
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

 

EDITAL PGR/MPF Nº 18, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 

 
1º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2024 DA PROCURADORIA 

GERAL DA REPÚBLICA PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS DE 

NÍVEL SUPERIOR - RETIFICAÇÃO 

 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, tendo em vista 

a delegação de competência atribuída pelo art. 6º, inciso II do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, bem como o disposto no art. 16, § 1º, da Portaria PGR/MPU nº 652, de 

30 de outubro de 2012, e no expediente PGR-00089636/2024, resolve RETIFICAR o Edital de 

abertura PGR/MPF n° 4, de 5 de fevereiro de 2024 (PGR-00024937/2024), e o Edital do 

procedimento de Heteroidentificação PGR/MPF nº 8, de 31 de janeiro de 2024 (PGR-

00029557/2024), nos seguintes termos: 

1. EDITAL PGR/MPF Nº 4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024 

a) Alterar o ANEXO II e o ANEXO VII para incluir a instituição de ensino GRAN 

CENTRO UNIVERSITÁRIO. 

b) Incluir o item 3.2.11 da sessão 3. DA RESERVA DE VAGAS: 

"O(A) candidato(a) que não comparecer na data agendada para o procedimento de 

heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas para ampla concorrência, sendo excluído(a) da 

lista de vagas reservadas." 

c) Alterar o Anexo III. 

2. EDITAL PGR/MPF Nº 8, DE 31 DE JANEIRO DE 2024: 

a) Incluir o item 10 na sessão III. DO PROCEDIMENTO DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS 

NEGROS: 
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"O(A) candidato(a) que não comparecer na data agendada para o procedimento de 

heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas para ampla concorrência, sendo excluído(a) da 

lista de vagas reservadas." 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Subprocuradora-Geral da República 

Secretária-Geral do MPF 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 20 mar. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 2. 
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